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ResumoResumoResumoResumoResumo
O objetivo deste artigo é discutir os fundamentos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), como
expressão da política educacional brasileira empreendida nos anos 1990, no contexto de redefinição do
papel do Estado, para, em seguida, descrever o processo de implantação deste Programa nas redes muni-
cipal e estadual de ensino de Campo Grande, capital do estado de Mato Grosso do Sul, no período de 1995
a 2002.
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AbstractAbstractAbstractAbstractAbstract
The aim of this article is to discuss the fundamentals of the  “Money Direct to the School Program” as an
expression of Brazilian educational politics undertaken in the decade of the 90’s, within the context of the
redefinition  of the role of the State, in order to follow this up with the description of  the implantation
process of this Program in the municipal and state teaching networks in Campo Grande, state capital of
South Mato Grosso, in the period between 1995 and 2002.
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O ponto de partida para o desenvol-
vimento da temática deste artigo é o en-
tendimento de que política educacional, “diz
respeito às medidas que o Estado, no caso
o governo brasileiro, toma relativamente
aos rumos que se deve imprimir à educa-
ção no país. No âmbito do organograma
governamental, essas medidas se situam
na chamada  ‘área social’, configurando,
pois, uma modalidade da ‘política social”
(SAVIANI,  1998, p. 1).  De modo específico,
essas medidas materializam-se em decre-
tos, leis, resoluções, planos, projetos, progra-
mas, entre outros.

As políticas educacionais brasileiras
dos anos 1990 para melhor compreensão
devem ser vistas no contexto global do
capitalismo, da crise econômica e política
dos anos 1970-1980, que se expressa em
uma série de mediações até a nova orga-
nização da ordem mundial, claramente
perceptível a partir desses anos marcados
por intenso processo de globalização da
economia, da cultura e das formas de vida.

Como nos diz Ianni (1999, p. 13):
Está em curso o novo surto de
universalização do capitalismo, como modo
de produção e processo civilizatório. O de-
senvolvimento do modo capitalista de pro-
dução, em forma extensiva e intensiva,
adquire outro impulso, com base em no-
vas tecnologias, criação de novos produtos,
recriação da divisão internacional do tra-
balho e mundialização dos mercados. As
forças produtivas básicas, compreendendo
o capital, a tecnologia, a força de trabalho e
a divisão transnacioanal do trabalho, ultra-
passam fronteiras geográficas, históricas e

culturais, multiplicando-se assim as suas
formas de articulação e contradição.

O Plano Diretor da Reforma doO Plano Diretor da Reforma doO Plano Diretor da Reforma doO Plano Diretor da Reforma doO Plano Diretor da Reforma do
EstadoEstadoEstadoEstadoEstado

Nesse contexto, o governo do presi-
dente Fernando Henrique Cardoso apresen-
ta, em 1995, o documento Plano Diretor da
Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE)1

brasileiro elaborado pelo extinto Ministério
da Administração e da Reforma do Estado
(MARE), em que afirma:

O grande desafio histórico que o País se
dispõe a enfrentar é o de articular um
novo modelo de desenvolvimento que
possa trazer para o conjunto da socieda-
de brasileira a perspectiva de um futuro
melhor. Um dos aspectos centrais desse
esforço é o fortalecimento do Estado para
que sejam eficazes sua ação reguladora,
no quadro de uma economia de merca-
do, bem como os serviços básicos que
presta e as políticas de cunho social que
precisa implementar (BRASIL, 1995a, p. 5).

E continua:
É preciso agora, dar um salto adiante no
sentido de uma administração que cha-
maria de ‘gerencial’, baseada em concei-
tos atuais de administração e eficiência,
voltada para o controle dos resultados e
descentralizada para poder chegar ao ci-
dadão, que, numa sociedade democráti-
ca, é quem dá legitimidade às institui-
ções e que, portanto, se torna ‘cliente pri-
vilegiado’ dos serviços prestados pelo Es-
tado (BRASIL, 1995a, p.6).

Conforme explicitado na proposta da
Reforma do Estado, utilizando as palavras
de Peroni (2003, p. 60),

o cidadão é adjetivado, é o cidadão-clien-
te, o que, portanto, de acordo com as leis
de mercado, não inclui todos os cidadãos,
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pois os clientes dos serviços do Estado
serão apenas os contemplados pelo nú-
cleo estratégico e por atividades exclusi-
vas. As políticas sociais não serão con-
templadas, pois são considerados pelo
Mare, serviços não-exclusivos do Estado
e, assim sendo, de propriedade pública
não-estatal ou privada (...).

A necessidade da Reforma do Esta-
do brasileiro é justificada, no documento,
como uma saída para a crise de ordem fis-
cal devendo ser entendida “dentro do con-
texto da redefinição do papel do Estado,
que deixa de ser o responsável direto pelo
desenvolvimento econômico e social, pela
via da produção de bens e serviços, para
fortalecer-se na função de promotor e re-
gulador desse desenvolvimento” (BRASIL,
1995a, p. 11).

No entanto, é preciso assinalar que
“(...) a crise não é apenas econômica, mas
também política e social, sendo, portanto,
indiscutível a centralidade do problema do
Estado e da luta de classes. Estamos em
meio a uma crise estrutural que não abarca
apenas um aspecto” (PERONI, 2003, p. 65).

O Plano deixa claro que reformar o
Estado significa “transferir para o setor pri-
vado as atividades que podem ser contro-
ladas pelo mercado. Daí a generalização
dos processos de privatização de empre-
sas estatais”. Salienta, ainda, um outro pro-
cesso:  “a descentralização da execução de
serviços que não envolvem o exercício do
poder do Estado, mas devem ser subsidia-
dos pelo Estado, como é o caso dos servi-
ços de educação, saúde, cultura e pesquisa
científica”, denominando esse processo de
“publicização” (BRASIL, 1995a, p. 11-12).

Nos termos de Bresser Pereira (1998,

p. 61) “uma outra forma de conceituar a
reforma do Estado em curso, é entendê-la
como um processo de criação ou de trans-
formação de instituições de forma a aumen-
tar a governança e a governabilidade”, des-
tacando três elementos: a privatizaçãoprivatizaçãoprivatizaçãoprivatizaçãoprivatização
como um processo de transformar uma
empresa estatal em privada; a terceiriza-terceiriza-terceiriza-terceiriza-terceiriza-
çãoçãoçãoçãoção um processo de transferir para o setor
privado serviços auxiliares e a publici-publici-publici-publici-publici-
zaçãozaçãozaçãozaçãozação, de transformar uma organização
estatal em uma organização de direito pri-
vado, mas pública não-estatal.

E acrescenta:
O resultado dessa reforma será um Esta-
do mais eficiente, que responda a quem
de fato deve responder: o cidadão. Logo,
será um Estado que estará agindo em
parceria com a sociedade e de acordo com
os seus anseios. Será um Estado menos
voltado para a proteção e mais para a pro-
moção da capacidade de competição. Será
um Estado que não utilizará burocratas
estatais para executar os serviços sociais
e científicos, mas contratará competitiva-
mente organizações públicas não-estatais
(BRESSER PEREIRA, 1998, p. 89).

O referido Plano explicita, claramen-
te, a existência de um campo público não-
estatal, em que o Estado abandona o papel
de “executor” ou prestador de serviços soci-
ais, mantendo-se, entretanto, no papel de
“regulador” e provedor. “Como promotor
desses serviços o Estado continuará a
subsidiá-los, buscando, ao mesmo tempo,
o controle social direto e a participação da
sociedade” (BRASIL, 1995a, p. 12).

É preciso aqui esclarecer a própria
compreensão do que seja a “esfera do
público”. Recorre-se, inicialmente, ao Novo
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Dicionário Aurélio (1986) e verifica-se que
o adjetivo públicopúblicopúblicopúblicopúblico expressa: “do ou relati-
vo, ou procedente ou destinado ao povo, à
coletividade; que serve para uso de todos;
comum; relativo à governança de um país;
manifesto; notório”. Enquanto o adjetivo
privadoprivadoprivadoprivadoprivado designa: “que não é público; par-
ticular; favorito; confidente”.

Diante desses significados, o termo
público,público,público,público,público, que se origina do latim publicu,
refere-se ao que é popular, aos interesses
coletivos e o termo privadprivadprivadprivadprivado, por sua vez,
do latim privatu, assume o sentido de ne-
gação em relação ao primeiro, e, assim, se
opõe ao público.

As categorias públicopúblicopúblicopúblicopúblico e privadoprivadoprivadoprivadoprivado de
origem grega, porém que nos foram trans-
mitidas em sua versão romana (HABERMAS,
1984),  vão se alterando ao longo dos dife-
rentes períodos históricos que expressam
concepções de mundo distintas. Com a
constituição da sociedade moderna, a ca-
tegoria histórica públicopúblicopúblicopúblicopúblico assume um ou-
tro significado, ou seja, relaciona-se ao po-
der público, que é o Estado.

Inicialmente, ao longo de toda a Idade
Média, foram transmitidas as categorias
de público e de privado nas definições do
Direito Romano: a esfera publica como
‘res pública’. É verdade que elas só pas-
sam a ter novamente uma efetiva aplica-
ção processual jurídica com o surgimento
do Estado Moderno e com aquela esfera
da sociedade civil separada dele
(HABERMAS, 1984, p. 14-15).

Cabe esclarecer, também, qual o sen-
tido em que se toma aqui o termo Estado.
Trata-se do Estado enquanto instituição
formada na modernidade para gerir o modo
de produção capitalista que nasce da deca-

dência do modo de produção feudal, ou seja:
O Estado Moderno, ou o Estado nacional
constitui-se com as tarefas de definir,
ampliar e consolidar sua base territorial,
o país; de instituir e fixar no país a nação,
sua base humana, considerando-lhe uni-
dade; de estabelecer, como cimentos des-
sa unidade, a língua, a cultura e a educa-
ção, tornando-as orgânicas em relação ao
todo nacional; e de fornecer a legitimidade
institucional da sociedade, considerada em
seus aspectos políticos, econômicos e pro-
priamente sociais, mediante o ordena-
mento jurídico” (CASTANHO, 2001, p. 22-23).

No sentido moderno, o Estado cons-
titui-se na organização da sociedade para
a produção capitalista, abarcando em uma
dimensão ampla, o conjunto dos organis-
mos públicos e privados de dominação
burguesa. Esse entendimento corresponde
à concepção ampliada de Estado desen-
volvida por Gramsci (1984) segundo a qual
“Estado = sociedade política + sociedade
civil, isto é, hegemonia revestida de coer-
ção”. Assim, a noção geral de Estado abran-
ge a sociedade política, correspondendo
basicamente ao núcleo governamental que
exerce o domínio legal através dos meca-
nismos de coerção sobre toda a sociedade,
bem como a sociedade civil compreenden-
do os aparelhos privados de hegemonia.

Pelas considerações acima fica evi-
dente que a sociedade política é constituída
pelo conjunto dos organismos públicos
mantidos pelo Estado (sociedade política).
Segundo essa concepção, o governo não se
confunde com o Estado, na medida em que
não constitui o Estado no todo. Enquanto a
sociedade civil abarca o conjunto dos apa-
relhos privados de hegemonia tanto da clas-
se dominante como da classe trabalhadora.
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Mas, o problema de fundo é então:
o que existe de novo em torno do papel do
Estado brasileiro e do conceito de público,
no atual contexto histórico?

Na sociedade contemporânea, deli-
mitar os conceitos de “esfera pública” e de
“esfera privada”, requer um certo cuidado,
pois como nos lembra Saviani (1985, p. 15),
na sociedade capitalista, fundada na pro-
priedade privada dos meios de produção,
o público é sempre ainda que de modo
contraditório, privado. “Trata-se, com efeito,
de apresentar os interesses privados (da
classe dominante) como expressão ‘genuí-
na’ do interesse público (do conjunto da
sociedade). Em outras palavras, trata-se de
organizar o poder privado (de uma classe)
na forma de poder público (o Estado)”.

Na verdade, o Plano Diretor da Re-
forma do Estado (1995) apresenta mudan-
ças conceituais nas concepções de público
e estatal, como analisam Gandini e Riscal
(2002, p. 48-49) mostrando que “antes a
noção de coisa pública era identificada com
o interesse estatal, o que permitia ao Esta-
do exercer seu controle ‘legal’ inclusive so-
bre setores da esfera privada”. Agora, com
esse Plano “o que é denominado exclusi-
vamente público é identificado como orga-
nização burocrática, o Estado que se apre-
senta prioritariamente como arrecadador e
controlador de impostos”

Essas mudanças conceituais podem
ser evidenciadas, ainda, na afirmação de
Cardoso (1998, p. 6-7) ao referir-se às pro-
postas de um novo paradigma de gover-
no, da seguinte forma:

Para ser simples e direto, todos eles par-
tem de uma constatação: o mercado é uma

realidade inescapável, aloca recursos e
benefícios sob o imperativo da eficiência
capitalista, racionalizadora na técnica
organizacional e produtiva (fundindo ci-
ência, tecnologia e organização da produ-
ção) e acumuladora de riquezas. Mas não
é o mercado que garante, como subpro-
duto, a redistribuição de rendas ou bem-
estar social (a seguridade-saúde, assistên-
cia social e previdência) e a coesão da
sociedade. Estes elementos também
inescapáveis, não só como imperativo
moral das sociedades contemporâneas,
mas como fatores de equilíbrio e coesão
social, requerem ação pública.

Não obstante ‘ação pública’ não é a mesma
coisa que ‘ação estatal’ ou burocrática,
nem os objetivos de distribuição de renda
e de desconcentração da propriedade são
alcançados por meio das ‘nacionalizações’
ou do controle estatal de produção’.

Diante do exposto, cabe perguntar: Até
que ponto a concepção de público não-esta-
tal vem se materializando em propostas para
a educação? Quais as implicações dessa con-
cepção para a escola pública brasileira?

O Programa Dinheiro Direto naO Programa Dinheiro Direto naO Programa Dinheiro Direto naO Programa Dinheiro Direto naO Programa Dinheiro Direto na
Escola (PDDE)Escola (PDDE)Escola (PDDE)Escola (PDDE)Escola (PDDE)

É nesse cenário mais amplo que o
governo federal cria, em 1995, o Programa
de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental (PMDE), com denomi-
nação alterada para Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE), pela Medida Pro-
visória nº 1.784, de 14 de dezembro de
1998 que se justifica pela necessidade de
adotar medidas racionalizadoras, menos
burocráticas, de modo que os recursos che-
guem com mais agilidade e diretamente às
escolas, conforme Resolução FNDE nº 12,
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de 10 de maio de 1995 (BRASIL, 1995b).
O Programa tem como objetivo re-

passar, diretamente às escolas públicas do
ensino fundamental e organizações não-
governamentais sem fins lucrativos, que
atuem com educação especial, dinheiro
para custeio e manutenção de suas ativida-
des, com recursos oriundos do salário-edu-
cação2, distribuídos pelo FNDE (Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação)
segundo o número de alunos matriculados.

Os recursos, inicialmente, deveriam
ser repassados para a Secretaria Estadual
ou Municipal de Educação ou para a uni-
dade executora das escolas, sendo desti-
nados apenas ao custeio das despesas das
escolas e poderiam ser usados na manu-
tenção e conservação do prédio escolar,
aquisição de material necessário ao funci-
onamento da escola, capacitação e aper-
feiçoamento de profissionais da educação,
avaliação da aprendizagem, implemen-
tação do projeto pedagógico, aquisição de
material didático/pedagógico e desenvol-
vimento de atividades educacionais diver-
sas (BRASIL, 1995b).

A partir de 1997, com base na idéia
“de que a própria comunidade é quem sabe
aplicar o dinheiro para resolver os seus
problemas”, para que esses recursos che-
guem diretamente às escolas, passa-se a
exigir que cada instituição escolar crie a sua
Unidade Executora.  Em outras palavras,
para as escolas, com mais de 99 alunos,
receberem os recursos precisam criar,
obrigatoriamente, uma Unidade Executo-
ra, ou seja, uma “entidade de direito priva-
do, sem fins lucrativos, representativos da
comunidade escolar (caixa escolar, conse-

lho escolar, associação de pais e mestres,
etc.), responsável pelo recebimento e exe-
cução dos recursos financeiros recebidos
pelo FNDE (...)”  (BRASIL, 1997a).

A Unidade Executora, portanto,
tem como função administrar recursos
transferidos por órgãos federais, estadu-
ais, municipais, advindos da comunidade,
de entidades privadas e provenientes da
promoção de campanhas escolares, bem
como fomentar atividades pedagógicas da
escola (BRASIL, 1997a, p.11).

Entre as funções específicas estão, por
exemplo, prestar assistência ao aluno ca-
rente, manutenção e conservação física da
escola e dos equipamentos, da limpeza de
suas instalações e integração escola-famí-
lia-comunidade (BRASIL, 1997a, p.11). Isso
significa que a Unidade Executora, além dos
recursos repassados pelo Programa, deve
administrar recursos provenientes de uma
outra fonte, ou seja, oriunda de promoção
de arrecadação de campanhas organiza-
das pela comunidade escolar.

A Resolução FNDE/CD nº12/1995
apresenta os valores totais que deveriam
ser recebidos, sendo que com a Resolu-
ção FNDE/CD nº 03 de 1997  (art. 2º) es-
ses valores passaram a ser divididos en-
tre despesas de custeio e de capital. Com
esse dinheiro, a escola pode adquirir ma-
terial permanente, fazer sua manutenção
e conservação, capacitar e aperfeiçoar os
profissionais da educação, contratar seto-
res para elaborar processos e indicadores
de avaliação da aprendizagem,
implementar seu projeto pedagógico e
desenvolver atividades pedagógicas diver-
sas (BRASIL, 1997b).
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Como se pode verificar no quadro nº 1,
as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste rece-
bem um valor maior do que as regiões Sul,
Sudeste e o Distrito Federal. No caso dessas

últimas regiões, por exemplo, para uma escola
de 1.501 a 2000 alunos receber R$10.000,00,
significa a quantia de R$ 5,00 aluno/ano, as-
sim mesmo se ela tiver 2.000 alunos.

Apesar da exiguidade dos recursos,
faz-se necessário que a Unidade Executora
seja inscrita no Cadastro Geral de Contribu-
intes (CGC), do Ministério da Fazenda e, as-
sim, poder abrir conta bancária e participar
de benefícios, como: subvenções, isenção do
Imposto de Renda, além de assinatura de
convênios com órgãos governamentais.

A Resolução FNDE/CD nº 03, de 27
de fevereiro de 2003 reedita as resoluções
anteriores reafirmando que:

O Programa Dinheiro Direto na Escola-
PDDE consiste na transferência, pelo Fun-
do Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação–FNDE, de recursos financeiros, con-
signados em seu orçamento, em favor das
escolas públicas do ensino fundamental
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das redes estadual, do Distrito Federal e
municipal, destinados à cobertura de des-
pesas de custeio, manutenção e de pe-
quenos investimentos, de forma a contri-
buir, supletivamente, para a melhoria físi-
ca e pedagógica dos estabelecimentos de
ensino beneficiários (Art. 1º).

Conforme a referida Resolução os
recursos financeiros devem ser repassados
às escolas públicas do ensino fundamen-
tal das redes estadual, do Distrito Federal e
municipal.

No entanto, em 27 de março de
2004 é editada a Resolução FNDE/CD nº
10 em vigor, atualmente, incluindo, explici-
tamente, o repasse dos recursos, também,
às instituições privadas de educação espe-
cial, ao afirmar em seu artigo 1º que o Pro-
grama Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
consiste na transferência, pelo FNDE, de re-
cursos financeiros, consignados em seu or-
çamento em favor das escolas, assim
especificadas:
• públicas das redes estaduais, distrital e

municipais no ensino fundamental, inclu-
sive nas modalidades especial e indígena;

•  privadas de educação especial, mantidas
por Organizações Não-Governamen-
tais(ONG), ou outras entidades similiares,
sem fins lucrativos e inscritos no Conse-
lho Nacional de Assistência Social (CNAS).

Desse modo, ao afirmar que por uni-
dade executora “entende-se a entidade ou
instituição responsável pelo recebimento,
execução e prestação de contas dos recur-
sos transferidos, pelo FNDE”, amplia essa
compreensão, da seguinte forma:
• Unidade Executora Própria (Uex) – enti-

dade de direito privado, sem fins lucrati-
vos, representativa da comunidade esco-

lar dos estabelecimentos de ensino pú-
blicos beneficiários do PDDE (caixa esco-
lar, associação de pais e mestres, conse-
lho escolar ou similar);

• Entidade Executora (EEx) – prefeitura
municipal e secretarias de educação es-
tadual e do Distrito Federal, ao recebe-
rem e executarem os recursos do PDDE,
destinados às escolas públicas que não
instituíram as Uex;

• Entidade Mantenedora (EM) – Organiza-
ção Não-Governamental (ONG), ou ou-
tra entidade similar, sem fins lucrativos e
inscrita no CNAS, responsável pela ma-
nutenção de escolas privadas de educa-
ção especial beneficiários do PDDE (art.
3º, § 2º).

O dinheiro continua a ser repassado
às escolas uma vez por ano, tendo como
base o número de alunos matriculados no
ensino fundamental, extraído do censo es-
colar do ano anterior. Além disso, os valo-
res estabelecidos em 1997 não sofreram,
até o momento, nenhum reajuste.3

Processo de Implantação doProcesso de Implantação doProcesso de Implantação doProcesso de Implantação doProcesso de Implantação do
PDDE no Município de CampoPDDE no Município de CampoPDDE no Município de CampoPDDE no Município de CampoPDDE no Município de Campo
Grande/MSGrande/MSGrande/MSGrande/MSGrande/MS

No caso de Mato Grosso do Sul4, de
acordo com informações prestadas pela
Secretaria de Estado de Educação foram
criadas Unidades Executoras, por meio das
Associações de Pais e Mestres/ APMs, em
escolas da rede estadual de ensino, nos 77
municípios do estado. De modo específico,
em Campo Grande, capital do estado, es-
sas Unidades foram criadas nas 80 esco-
las existentes nessa rede de ensino (dispo-
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nível em www.fnde.gov.brwww.fnde.gov.brwww.fnde.gov.brwww.fnde.gov.brwww.fnde.gov.br. Acesso em 06/
02/2004).

Considera-se importante, aqui, abrir
um parêntese e assinalar que na gestão
do governador José Orcírio Miranda (1999-
2002), a Secretaria de Estado de Educação,
formulou sua proposta de educação para
a rede Estadual de Ensino, sob o título “Es-
cola Guaicuru: vivendo uma nova lição”,
assentada em três grandes eixos: “a quali-
dade social da educação”, “a democratiza-
ção do acesso” e a “democratização da ges-
tão” (MATO GROSSO DO SUL, 2001, p. 3).

Com o objetivo de concretizar a pro-
posta, abriu várias frentes de trabalho, es-
tando entre elas, o Movimento Constituin-
te Escolar, entendido como “um instrumen-
to estratégico de mobilização de todos os
trabalhadores da educação e da socieda-
de em geral para a construção coletiva de
um projeto educacional comprometido com
a transformação social e com a formação
do cidadão na sua acepção mais plena”,
tendo em vista a construção do Plano de
Educação para a Rede Estadual de Ensino
de Mato Grosso do Sul”(MATO GROSSO DO
SUL, 2001, p. 3).

As sugestões emanadas dos Semi-
nários escolares e das propostas das Políti-
cas Educacionais da Secretaria de Estado
de Educação constituíram-se em objeto de
análise, debate e aprovação no Congresso
Estadual da Constituinte Escolar, com a
participação de delegados nos fóruns de
debates e decisões, realizado de 26 a 28
de junho de 2001, em Campo Grande/MS.

No elenco de temas destaca-se a
“Gestão Democrática”, apontando, principal-
mente, “para a necessidade de uma gestão

genuinamente colegiada, na qual os pares
compreendam esta função social da escola
e atuem de forma a representar cada seg-
mento partícipe da comunidade escolar”.

Com base no entendimento de que
o Colegiado Escolar5 deva ser o principal
instrumento da gestão escolar, exercendo
seu papel como órgão consultivo, delibe-
rativo e avaliativo, tanto nas questões admi-
nistrativas, como nas pedagógicas ou fi-
nanceiras, entende que:

 O destinatário dos repasses financeiros
das verbas públicas federais ou estaduais,
nessa lógica, seria o Colegiado Escolar, a
quem cabe geri-los democraticamente,
ouvindo a comunidade escolar, tendo
como parâmetro a legislação vigente. O
Colegiado Escolar passaria a ser a Unida-
de Executora, com caráter jurídico, para
que este possa, junto à comunidade es-
colar, planejar, aplicar e acompanhar o
gerenciamento de todos os recursos pú-
blicos destinados à Educação (MATO GROS-
SO DO SUL, 2001, p. 51 e 52).

Assim é encaminhada para votação
a proposta do colegiado escolar como uni-
dade executora, nos seguintes termos:

1a. O Colegiado Escolar, unidade executora
da unidade escolar, passará a gerenciar os
recursos públicos federais  e estaduais, com
o objetivo de fortalecer a gestão colegiada;

1b. Os Colegiados Escolares passarão a
gerenciar os recursos públicos federais e
estaduais, juntamente com a APM;

1c. Manter o gerenciamento dos recursos
públicos pela APM e as funções avaliativas,
deliberativas e consultivas pelo Colegiado
Escolar  (MATO GROSSO DO SUL, 2001, p.
51 e 52).

No processo de votação os congres-
sistas decidem pelo segundo item, que
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expressa uma forma de conciliação entre
os demais apresentados. Assim, “os Colegi-
ados Escolares passarão a gerenciar os re-
cursos públicos federais e estaduais, junta-
mente com a APM”. Isso quer dizer que a
APM, uma sociedade civil com personali-
dade jurídica de direito privado, continua
sendo a Unidade Executora da escola, en-
quanto o colegiado apesar de formado por
representantes dos diferentes segmentos da
escola, não tem caráter jurídico.

A rede municipal de Campo Gran-
de/MS6, por sua vez, conta, atualmente, com
84 escolas de ensino fundamental (76 loca-
lizadas na área urbana e oito situadas na
área rural). Segundo informações da Secre-
taria Municipal de Educação, 83 escolas
criaram a sua Unidade Executora, de for-
ma gradativa, principalmente a partir de
1997, por meio das APMs, sendo que para
somente uma escola da área rural (com
menos de 99 alunos), o dinheiro é deposi-
tado em conta específica, executada pela
própria Secretaria (disponível em
www.fnde.gov.brwww.fnde.gov.brwww.fnde.gov.brwww.fnde.gov.brwww.fnde.gov.br. Acesso em 06/02/2004).

Um ponto a ser destacado é que um
processo de descentralização financeira de
recursos às escolas municipais de Campo
Grande, inicia-se com a Lei Orgânica Muni-
cipal que em seu artigo 170, inciso V, deter-
mina a criação de um fundo de manuten-
ção às escolas da rede municipal de ensi-
no, também segundo tipologia.

Observa-se que esse mecanismo de
transferência de recursos para a escola efe-
tivou-se a partir do ano 2000, com     a Reso-
lução SEMED nº 27, de 24 de março de
2000, que estabelece critérios para a trans-
ferência de recursos financeiros às unidades

escolares da Rede Municipal de Ensino. O
art. 2º define o Regime de Adiantamento
que consiste na transferência de recursos
às unidades escolares para despesas como:
manutenção, conservação e pequenos re-
paros da unidade escolar; aquisição de
material de consumo necessário ao funcio-
namento da escola; implementação de pro-
jetos pedagógicos, mediante a apresenta-
ção trimestral de seu plano de aplicação,
enquanto o art. 3 dispõe que o valor de
recursos às escolas ‘é calculado sobre o
quantitativo de matrículas, no exercício. Tra-
ta-se, no entanto, de recursos provenientes
do próprio município que não se confun-
dem com os recursos recebidos do PDDE.

Registre-se, que a prestação de con-
tas  das Unidades Executoras tanto das es-
colas da rede estadual, como das escolas
da rede municipal foram aprovadas nos úl-
timos anos, ou seja, de 1999 a 2002 (dis-
ponível em www.fnde.gov.br. www.fnde.gov.br. www.fnde.gov.br. www.fnde.gov.br. www.fnde.gov.br. Acesso em
06/02/2004).

Pode-se dizer que a obrigatoriedade
da criação de uma Unidade Executora para
recebimento de recursos pela escola abre
espaço para a ampliação do setor público
não-estatal na educação, explicitada no
Plano Diretor da Reforma do Estado (1995),
uma vez que além de receber e administrar
esses recursos cabe a essas unidades captá-
los de alguma forma, o que implica trans-
ferir a responsabilidade do Estado para a
sociedade civil.

A esse respeito Oliveira (1997-p. 7) ao
discutir sobre as formas de Política Educaci-
onal implementada nos anos 1990 no Bra-
sil, enfatiza que na educação brasileira a
privatização, mesmo sendo um componente
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essencial da concepção neoliberal de ges-
tão de Estado, não se constitui a principal
proposta, “ao menos se entendermos por
‘privatização’ a transferência da proprieda-
de das escolas do setor estatal para o priva-
do”. Chama a atenção, no entanto, para o
debate que se concentra em questões como:

a concepção de gestão do sistema escolar,
a distribuição de responsabilidades entre
os diferentes níveis da administração pú-
blica, e a transformação das escolas em
unidades autônomas que, no longo prazo,
podem ter o sentido de privatização, mas
que, no curto prazo, apresentam como ca-
racterística mais importante, a redução do
suporte estatal e o fortalecimento de for-
mas privadas de financiamento do siste-
ma educacional  (OLIVEIRA, 1997, p.7).

Ainda, segundo o autor, essas formas
de política educacional podem ser classifica-
das, conforme suas características, em qua-
tro tipos: importação de mecanismos de
gestão da empresa privada; concentração
de recursos; transferência de responsabilida-
de, além de o Estado ‘abdicar’ da gestão.
Considera esta última “a mais ambiciosa
proposta para reduzir o suporte público para
a educação e a que é mais explícita na
perspectiva da privatização”, e que tem sido
buscada de três formas: transformação da
escola em cooperativa, transformação da
APM em organização de direito privado e
estímulo para cada escola obter recursos
diretamente (OLIVEIRA, 1997, p. 7-9).

A criação de Unidades Executoras de
forma obrigatória, pela escola, portanto, es-
pelha a tendência à privatização apontada
pelo citado autor. Tal tendência irá, certa-
mente, trazer mudanças para a gestão da
escola pública brasileira.

Finalmente, a implantação de Unida-
des Executoras em todas as escolas da rede
estadual e da rede municipal de Campo
Grande/MS, via Associação de Pais e Mes-
tres (APM), o que significa 100% de adesão
a esse tipo de descentralização de recursos,
evidencia um processo que se assemelha à
constituição de Organização Social (OS), nos
moldes definidos pelo Plano da Reforma do
Estado (1995) e  que pode se constituir em
espaço do público não-estatal na educação.

Notas:Notas:Notas:Notas:Notas:
1 Documento elaborado pelo Ministério da Adminis-
tração e Reforma do Estado e aprovado, em 21 de
setembro de 1995, pela Câmara da Reforma do Esta-
do. Esta era composta e presidida pelo Ministro Chefe
da Casa Civil (Clóvis Carvalho) e pelos Ministros da
Fazenda (Pedro Malan), do Trabalho (Paulo Paiva),
do Planejamento e Orçamento (José Serra), do Estado
maior das Forças Armadas (Gen. Benedito Onofre
Bezerra Leonel) além do Ministro da Administração
e Reforma do Estado (Luiz Carlos Bresser Pereira).
2 O salário-educação foi instituído pela Lei nº 4440,
de 27 de outubro de 1964, sendo uma contribuição
social correspondente a 2,5% da folha de pagamento
das empresas vinculadas à Previdência Social. No
caso do estado de Mato Grosso do Sul, a Lei nº 2.088,
de 10 de abril de 2000, assinada pelo governador
José Orcírio Miranda dos Santos, do PT, regulamenta
a redistribuição da quota estadual do salário-educa-
ção para o estado, além de dar outras providências.
3  A Resolução  FNDE/CD nº10, de 22 de março de
2004  (art. 5º) acrescenta um fator de correção ao
número de alunos matriculados
.4 O Estado de Mato Grosso do Sul situa-se na Re-
gião Centro-Oeste e foi criado no governo do presi-
dente Ernesto Geisel (1974-1979), por meio da Lei
Complementar nº 31, de 11 de outubro de 1977, a
partir da divisão do Estado de Mato Grosso. A insta-
lação do Governo Estadual de Mato Grosso do Sul
ocorreu em primeiro de janeiro de 1979.  Possui 78
municípios distribuídos numa área de 358.158,7 Km
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e conta com uma população de 2.075.275 habitan-
tes (IBGE, 2000).
5 O Decreto Estadual nº 5.868, de 16 de abril de
1991 estabelece que “cada unidade escolar contará
com um Colegiado Escolar, órgão de natureza
deliberativa, responsável pelas ações de coordena-
ção e avaliação das atividades administrativas e peda-
gógicas da unidade escolar (art.9º)”, integrado pelo
direto da unidade escolar (membro nato e secretário
executivo), até três representantes da coordenação
pedagógica, dos pais, dos alunos, dos professores e

dos funcionários administrativos (art. 10), sendo que
seus membros deverão ser eleitos pelas respectivas
categorias para um mandato de dois anos, sendo
permitida a reeleição (art. 10, parágrafo único).
6 O Município de Campo Grande, localizado geo-
graficamente na região central de Mato Grosso do
Sul, com uma área de 8.096 Km, ocupa 2,26% da
área total do Estado. Segundo o Censo Demográfico
o volume populacional atingiu um total de 663.621
habitantes, sendo o 23º (vigésimo terceiro) no con-
texto nacional (IBGE, 2000).
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